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A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Matéria definitivamente adotada em turno suplementar  
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do § 2º, do art. 91, combinado com o art. 284 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta comissão adotou definitivamente em 

turno suplementar, em caráter terminativo, na reunião realizada no dia de hoje, substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 1365, de 2022, que “Modifica o salário-mínimo dos médicos e cirurgiões 

dentistas, previsto na Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1961, e majora os valores da hora extra 

e do adicional noturno dos referidos profissionais”. 

 

Cordialmente, 
 
 

SENADOR MARCELO CASTRO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 


